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           Guararema, 21 de janeiro de 2026. 

 

OFÍCIO ESPECIAL 01/2026 

 

Excelentíssimo Senhor, 

 

 

                Nesta oportunidade, solicito a Vossa Excelência 

providências no sentido de ser realizada a limpeza do leito 

carroçável da Estrada Municipal Joaquim Pinto de Almeida, 

localizada no Bairro Freguesia da Escada, uma vez que diversos 

pontos se encontram com acúmulo de terra e lama. Fotos anexas. 

 

                Em decorrência das recentes chuvas o leito 

carroçável da citada via encontra-se com acúmulo de lama e terra 

em diversos pontos, comprometendo o trânsito seguro de pedestres 

e veículos. Diante disso, a situação demanda uma ação imediata de 

limpeza para prevenir acidentes e garantir a acessibilidade. 

 
                Ainda, cabe ressaltar que a Estrada Municipal 

Joaquim Pinto de Almeida possui diversas residências e um grande 

fluxo de veículos e pedestres, tornando a sua atual situação 

ainda pior, uma vez que o risco de acidentes é cada dia maior.  

 

                Assim, na certeza de poder contar com a 

colaboração de sempre, aproveito para manifestar os votos de 

estima e consideração. 

 

 

 

ANDRÉ APARECIDO ALVES DE ARAÚJO 

Vereador 

 

 

 

 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR, 

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE 

PREFEITO MUNICIPAL  

GUARAREMA/SP 
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- Estrada Municipal Joaquim Pinto de Almeida, no Bairro Freguesia 

da Escada.  
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